
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  G9 / 2014 

Altera dispositivos à Lei n°2.537 de 13 de março de 2013 e 

dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°-. O Artigo 13 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 13: Fica autorizada a aquisição de bens para repasse aos 

ganhadores do IPTU PREMIADO até o limite de RS 20.000,00 (vinte mil reais) 

anualmente." 

"Parágrafo Único - Os prêmios e o regulamento serão baixados 

por Decreto do Executivo dentro do limite do caput deste artigo." 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GUANHÃES, 08 de Setembro de 2014. 

Grã:DO JOSÉ PEREIRA 
^ 

Prefeito Municipal 

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães-MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501 

Fax: (33) 3421-1515 - E-mail: contato@guanhaes.mg.gov.br 

CNPJ: 18.307.439/0001-27 



Aprovado ui  Sé.cunepA  ~Mie 
Saia das Se eSÇj a  '1414 

nia . irkowAva 
PR ESIOEN Te 

A SANÇAO, 
Sala das sessões OL o  r ig-oli 

EfilIDENTI 

CCUSSÃO 
LE.W..";LAÇÃO, JUSTIçA E RELDAY.0 

Arte:afeando o Projeto de lei n' L21L 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO. 
atevcrivemps neste data. Sela das SiDatii525, C.M.0 

... 

PRESW.NT 0 11,11" 11~ ,411110,

1* MUÇUM* k 
2' MEMSRO... 

PARECER DA COMISSÃO DE 
FINANÇAS, ORÇ, TOMADA DE CONTAS 

Analisando o Projeto de lei n° 1 D14 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO, e 
devolve os nesta data. Sala das Sessões, C.M.G 
aos ' 
PRESIDEN 
1° MEMBR 
2 MEMBR 

PARECER DA COMISSÃO BRA 
E SERVIÇOS PÚ nUNICIPAIS.

Ano, ndo o 'r c'  
NÃO S .iS a sua aprovação, e 
devolvemos Sala das 

PRESIDEN   PRESIDENTE 
1* MEMBRO 
20 MEMBRO 20 

10 ME 

M3R0 

APROVADO COM EMENDA 
Câmara Municipal de Guanhàes, 
aos 1)1iii 1 hn 

Presidente da C.ãmara 

PARECER DA COMISSÃO DE-
OBRAS E SERV:ÇOS PÚBLCOS MUNICIPAIS' 
Analisando o Le.in? .6"/  
SOMOS FAVORAVElS a sua aprovação, e 
devolvemos nesta data. S dns .9ESSÕeS, C:M.G 
aos  O _10 "Ma 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

=JUSTIFICATIVA=

Ilmo. Senhor 

Nivaldo dos Santos 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Guanhães - MG 

Ref. Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei 2.537 e dá outras providências. 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras; 

Gratifica-me muito encaminhar à apreciação dessa conceituada casa o projeto acima 

referido, que altera a lei 2.537 de 13 de março de 2013, que instituiu o IPTU PREMIADO no 

município de Guanhães. 

O presente projeto institui um limite financeiro para estabelecer a premiação aos 

ganhadores, e da liberdade do Executivo instituir os prêmios dentro deste limite. 

Assim garante agilidade e rapidez ao procedimento do IPTU PREMIADO. 

Julgo desnecessário traçar comentários mais profundos sobre o projeto em pauta, uma 

vez que é de conhecimento público a seriedade e reconhecimento dos componentes dessa 

egrégia Câmara para com a sociedade Guanhanense, principalmente nas questões de interesse 

coletivo. 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Sendo assim e, certo da aprovação do projeto em epígrafe, renovo-lhe protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente; 

Guanhães/MG 08 de Setembro de 2014 

eraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 
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